
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 0001/2015 
Cria a LAFI - Licença Ambiental de 
Funcionamento Industrial e estabelece as 
diretrizes para sua obtenção e 
manutenção. 
 

Art. 1. Fica instituído a LAFI - Licença Ambiental de Funcionamento Industrial. 
 
Art. 2º Ficam as empresas industriais de médio e grande porte com fábricas instaladas 
no Brasil, obrigadas a apresentarem projetos de redução dos impactos ambientais 
gerados pela sua operação, ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis, para obtenção da LAFI - Licença Ambiental de 
Funcionamento Industrial. 
 
§ 1º. Os projetos deverão conter medidas que reduzam os impactos ambientais e 
opcionalmente projetos de veiculação de propagandas de conscientização da 
necessidade de proteção ao meio ambiente; 
 
§ 2º. Os projetos serão avaliados pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, que mediante critérios técnicos e objetivos 
autorizará ou não a concessão da LAFI - Licença Ambiental de Funcionamento 
Industrial; 
 
§ 3º.As medidas de redução dos impactos ambientais deverão ser executadas dentro 
do prazo de 02 (dois) anos da apresentação do projeto de redução dos impactos 
ambientais; 
 
§ 4º. O não cumprimento do disposto no Art. 2º, § 3ºdesta Lei implicará na suspenção 
da licença ambiental até que a irregularidade seja sanada; 
 
§ 5º. A licença de que trata o Caput do artigo 1º desta Lei terá validade de 08 (oito) 
anos, desde que a empresa cumpra o projeto apresentado e de continuidade nas 
medidas de redução dos impactos ambientais; 
 
§ 6º. A cada 08 (oito) anos a empresa deverá apresentar projetos de melhorias no 
respectivo sistema de redução de impactos ambientais ou a implantação de um 
sistema mais eficiente para a renovação da licença. 
 



Art. 3. Os valores financeiros decorrentes da elaboração e implantação dos projetos de 
redução de impactos ambientais serão deduzidos do imposto de renda da respectiva 
pessoa jurídica.   
 
Art. 4 Cabe ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, à fiscalização do cumprimento dessa Lei. 
 
§ 1º. A empresa irregular terá sua licença suspensa até que a irregularidade seja 
sanada. 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor 1 ano após a sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Senado Federal,  de  de 2015. 
 
 
Marina Teixeira Rosa 
Deputado (a) 
 
Justificativa:  
 

É de comum conhecimento que as operações industriais podem provocar sérios 
danos à fauna, à flora e à população dependente dos recursos naturais próximos das 
instalações da fábrica. Diante desse risco é justificada a criação do presente dispositivo 
legal para a elaboração de meios de redução dos impactos gerados pela atividade 
industrial. 

A proteção ao meio ambiente é um direito difuso, inerente a toda a população 
e tutelado pelo Estado.  

Dessa forma, o Estado deve incentivar práticas industriais que visem à 
exploração dos recursos naturais de forma sustentável. Tal instrumento irá motivar a 
busca por medidas graduais de redução dos impactos ambientais causados pela 
atividade industrial, o que proporcionará uma enorme redução nos danos ao meio 
ambiente em longo prazo. 

Saliento ainda que este dever de zelo com o meio ambiente sustentável faz 
parte da função social da indústria, que deve se esforçar ao máximo para reduzir aos 
menores níveis possíveis os impactos ambientais decorrentes de sua operação 
industrial. 
 


